
PROCURAçÃO AD JUDtCtA

oRGANTE; t(l,€ E6,(. LIUìA CIâ slLUÊ , brasiteiro(a), 
I

co civir CRSÂ Do , profissão C0fll6Ìo?" ÍrvrOU€:iS , nc

cPF ne 786 Ag.q Qv, - 13 residente e domiciliado(a) a

À4c-e ro-
GDqqPiqS,Lsil Stqq -<Btg, E-mair:

, cidade

uF Aú , cEP SVAIO -q15, telefones

I-ORGADO: neste ato

resentado por

:rito(a) na

seu advogado

oAB/ sob o com endereço profissional à

na cidade

DERES: Os mais amplos e ilimitados poderes da cláusula "ad judicia et extra" para o Foro em geral e, especialmente,

le com esta se apresentar, defender, em conjunto ou separadamente, o(a) Outorgante em qualquer ação em que

r) mesmo(a) seja reu, assistente, opoente ou de qualquer forma interessado(a), podendo propor ações e delas variar

desistir, transigir, reconvir, fazer acordos, receber e dar quitação, endossar cheques, retirar alvarás e oferecer tooos

recursos em direito admitidos em qualquer instância ou Foro, podendo ainda prestar declarações que lulgue sejam

cessárias, representando o(a) Outorgante Ìnclusive na área administrativa, voluntária ou contenciosa. Requerer

cumentos, vista de processcs, apresentando recursos ou reclamações, junto às entidades da Administração Pública

reita e Indireta, Autarquias e Fundações {Receitas Federal do Brasil, Estadual e Municipal, INSS, IBAMA, Juntas

rmercìais, Cartórros.ludiciais, etc.), pode.ndo tudo o mais praticar para o mais completo desempenho do presente

andato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de poderes.

)DERES ESPECIAS: Solicitar e retirar: A) cópia autenticada de Laudo de Lesões Corporais junto ao

4L (lnstituto Medico Legal); B) cópia autenticada de Boletim de Ocorrência junto à Delegacia

-. Acidentes de Trânsito, Polícia Rodoviária e Policia Militar, bem como, os poderes para

!querer quaisquer outros documentos perante esses órgãos que vierem a ser necessários; e,

rr último, poderes esoeciais oara MoVER ACÃo DE RESPoNsABILIDADE clVtL E oU

:CURITÁRlA. podendo autorizar seu procurador(a) supra a reguerer os benefícios da

ssistência Jurídica Gratuita nos termos da Lei 1.060/50 e 7.tLS/93
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meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
em anexo, documento comprobatório em nome

Apto / Complemento tJ. t_f
Bairro I Se efln

CEP

Telefone de Contato

Por ser verdade, firmo-me.

Local e Data:

Assin atu ra do Decla ra nte:

ilLt - sgJ

DECLARAçÃO Oe RESTDÊNCtA

RG ns JQ&-I oì , data de expedição'ft) / gíJelaorgão ffQ t.v,

CPF ns % -iÃq"L4Jq- lS , venho perante a este instrumento declarar oue não
possuo comprovante de endereço em

no endereço abaixo descrito seguindo,

de terceiro:

Lograoouro 
;

i (Rua/nvenida/praça) invR ORUa.O .ZOBC. ÂSürM? C,AO
i Número 

i

Estado
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ESTADO DEALAGOAS

*Fi sEcRETARTAf.ffi 
DE EsrADo DE DEFESA soctAl

J.i PoLrcrA crvrl

NUMERO: OT0T-Et144O15 Pâ9.1 t1
DELEGACIA: 30o DP - Canapí 1a DRP/DPJAI
FONE: 3ô461156 DATAJHORA COMUNTCAD A2U 01 t2014 14'.44

DELEGACIA DESTINO: 30o DP - Canapí 1a DRP/DPJA1

INSÏRUMENTO:

DATA/HORA: 181ü2AM fi:00 LOCAL DO FATO: BR 3í6, ENTRADA DA CIDADE DE CANAPI Centro Canapi

DIA DA SEMANA: 6 PONTO DE REFERÊNCIA: PROXIMO AO CONJUNTO MUTIRÃO

ESTADO CtVrL

1 SOLTEIRO 4SEPARADO
2CASAOO sAMASTAOO
3 VIUVO

NOME/RÁZÃOSOCIAL: KLEBER LIMA DA SILVA

NACIONAUDADE I DÌÀDÀSBTÂNA
I BRAS. NAÌo i r sec lour zoou
2 BRAS. NATUMLTZADO i 2 TER s SD(3ESÌRANGEIRo i 3AUA 6sAB

GRAUOEINSTRUçAO

1 ANALFABEIO 4 NIVEL MEDIO
I 2 ALFAagnzADo 5 suPERroR
i 3 FUNDAMENTAL

?cv18827 ssP-A!_ \icr., ?8Í1?2441415

RueçÃo: CTCERO HONORTO DA SILVA MARINALVA LIMA DA SILVA

PnortssÃo: CoÍrtador

uF: AL NATUFÌÀLÌDADE: RIO LARGO-AL

DATA OÊ NASCIMENTO

É

F
ENDEREçO: RUA PAULo LoBo ASSUMPçÃo. cAsA N"og

BAIRRo; SERRARIA I oonoe M3çs;5

sE( )PM( )PF( )PC( )PRF( )BM( )GM ESPECTFTCAR( )EMSERVTçO( )FORADESERVTçO( )TNATTVO

AFINIOAOE VMMA.> AUTOR:

NoME,R,úÃoSccìau JOSÉ PEDR0 DoS SANToS

ocoRRÉNctA RELACIoANAoA A: N'000+ti1 t-00s8

20m00112ï043 SSP-ÀL , cPç: 0OBB9õ22432

aueçÃo: ALVINO LUIZ AUGUSTO MARIA DO CARMO ROBERTO DOS SANTOS

' -'-- --'.- ^^'----- - -,/05/198OPROFlsSAOQutras |DATADENASCIMENTo: l!
I I 

roaoe, 39 I con,
I

I se<o'gl---"'
uF: AL NATRALIOADE: MACEIO-AL NACIONALIDADE: í ESTADO CIVIL: 2 GRAU INSTRUçÃO: 4 J-runrsrl{

E
Litr

ENDEREÇO: LoTEAMENTo PARQUE DAS ARVoRES. RUA JABoRANDI

BAIRRO: J6guleils CIDADE: i,!\CEIO

N' zlSA

FoNE: 3334 73e3

sE( )PM( )PF( )PC( )PRF( )BM( )GM ESPECTFTCAR( )EMSERVTçO( )FORADESERVTçO( )TNATTVO

BOLETIM DE OCORRENCIA

NATUREZA: LESÃO CORPORAL -ACIDENTE DE TRÂNSITO

@R
,I BRANCO 4 PAROO
2PRFTO 5SARARA
3AMARÉLO ôALEINO

POR: Sergio de Oliveira Bernardo ASS.:

ASS.:

ASStSCRIVÃO AD-HOC:Sergio de Oliveira Bemardo

AFINIDADE VMMA > AUTOR: ocoRRÊNctA RELACIOANADA A: N" 0092-Á/06-2295

AUTOR: DESCONHECIDO

ADVERTTDO DAS PENAL|DES COMTNADAS NOS ART|GOS 299 E 340 DO CODTGO PENAL BRASILETRO, O NOTTCTANTE /íTIMA (JOSE
PEDRO DOS SANTOS) REI-ATA aUE, NO DtA 1e|/O112O14, APROXTMADAMENTE ÀS tgX:OOmtN, VINHA DA CTDADE DE MACETO PARA A
CIDADE DE CANApt pÉLA BR 316, DtRtGtNDO O VEíCULO F|AT/UNO MILLE WAY ECONOMY (PLACA NME-28901A1, COR CINZA, ANO DE
FABRTCAçÃO/MODELO 2cr,ç,tm10, CHASS|9BD15844M6399266), O QUAL SE ENCONTRAVA ACOMPANHADO PEI-A PESSOA DO SENHOR
KLEBER LIMA DA SILVA; AUE, AO CHEGAR NAS MEDIAçôES DA ENTRADA DA CIADAOE DE CANAPI, PROXIMO AO CONJUNTO
MUÏIRÃO, O VEÍCULO QUE VINHA CONDUZINDO, BATEÚ EM UMA PEDRA NA REFÊRIDA BR, ONDE PERDEU O CONTROLÉ DO VEíCULO
E CAPOïOU. RELAÏA AINDA QUE. FORAM SOCORRfDOS PARA O HOSPITAL LOCAL Ë POSTERIORMENTE TRANSFER'DOS PARA O
HOSPITAL REGIONAL DE SANÏANA DO IPANEMA E POSTERIORMENTE LIBERADOS. É RCCISTNO.

1 NOME: FABIANO DE LIMA SOUSA

g
É
P
n

ENDEREçO:RUA DA COHAB NOVA SN CENTRO CANAPI AL
s
EE
F
F
H

2 NOME: DOGEALLYSON LIMA DA SILVA

ENDEREÇO:RUA DA CRECHE NOVA S/N CENTRO CANAPI AL

RG / MAT.: 30í4258

RG/ MAT.:58iAB6

RG/MAT.:3014258

t;

\

IDADE: 40 SEXO:fyl

NASIONALIDADE: 1 ESTÀDOCML:2 GRAUTNSÍRUçÃO: 5 TUFnsrA: NÃO

N' 153

ASS.: *
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Jre.' Hospital Regional

BBi,'-ï333}[? ""o

( 2)lPA5 5U5

1.. ,;/
i rì: _:

Prontuário: 00115421

P a c iente: KL:"f^Ï 
l-lYlâ 

DA sr LvA

i'^"*'iït'3ur"'iË" o"," "
Data Nasc.: 05t0211973
,ï---- ^.^^"t. 1{tCr1l?O14 1

ldade: 40 Anos, 11 Meses t ll-?3:
,;;; TiPo Atendimento: URGEI.

EVOLUçÃo MÉDlcA

ORTOPEDIA

PACIENTE VITIMA DE CAPOTMENTO SEM O USO DO CINTO DE SEGURANÇA COM TRAUMA EM

OMBRO ESQUERDõéÈCUIOO DE 
'1*'14çNO 

FUNCIONAL E DOR' RX COM FRATUM ANTIGA DE

.LAVI.ULA EsquÉnón JA coNSoLIDÂDA E SUJESTIVA DE FRATURA DO CORPO DA

Data e Hora da Evolução: 18t01t201416:33h

GLENOIDE.

CD; SOLICITO TAC DO OMBRO
REAVALIAR APOS EXAME

Carimbo e Ass. do Médico
Dr(a): RUBENS BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR

cRM - 6096
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Hospital Regional

DR. CLODOLFO
PODHIGUES DE MELO

I5U5NIì
(i/,)IPAS

Paciente: KLEBER LIMA DA STLVA
Atendimento: 00317758 Data Nasc.: OStO2l1g73

Prontuário: 00115421
ldade: 40 Anos, 1 1 Meses e 13 Dias

e Hora Atend: 18/01t201414:

EVOLUçÃO MÉD|CA

Data e Hora da Evolução: 181011201417.19

ORTOPEDIA

PACIENTE VITIMA DE CAPOTMENTO SEM O USO DO CTNTO DE SEGURANÇA COM TRAUMA EM
oMBRo ESQUERDO sEGUlDo DE LIMITAçAo FUNctoNAL E DoR. RX coM Énnrunn ANTtcA DE
CLAVICULA ESQUERDA JA CONSOLIDADA E SUJESTIVA DE FRAÏURA DO CORPO DA
GLENOIDE.

TC COM FRATURA DO CORPO E COLO DA GLENOIDE COMINUIDA

CD:ALTA DA ORTOPEDIA
TIPOIA
CORA - ESPECIALISTA EM OMBRO

mbo e Ass. do Médico
Dr(a): RUBENS BARROS DE OLIVE!RA JUNTOR

cRM - 6096
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Tdr\ Hospital Fegtonai

DR. CLODOLFO
RODFIGUES DE MELO

IPAS susItr
\/

Paciente: KLEBER LIMA DA SILVA . ^F,^^ì,^1. 
Prontuário:

Atendimento: 00317iï8 Data Nasc': oilt}zllglg ldade: 40 Anos' 11 Meses e 13 Dias

a"*o. ,or"ur,*o o"," 
" "or". 

',rròìlroro ,o'ao'utn t,oo oa"not*"n'o' '*oÊ*t'o "

ATENDIMENTq

Data e Hora:18/01 12014 1 5:1 0h

Atendimento:

VITIMA DE CAPOTAMENTO DE VEICULO NO BANCO DIANTEIRO.NEGA PERDA DA
CONSCIENCIA
SOCORRIDO POR PARTICULARES, CHEGA SEM COLAR CERVICAL OU PRANCHA E SE
QUEIXA DE DORES NO OMBRO ESQUERDO E PERNA DIREITA.
vlAS AEREAS PERV|AS, NEGA DORES NO PESCOçO
MV PRESENTE BILATERALMENTE SEM RA
RCR BNFSEM SOPROS PA FC
NEGA DORES TORACOABDOMINAIS
GLASGOW 15
ESCORTAçÕES t,|O COTOVELO DtRE|TO

HD:

CONTUSÃO DO OMBRO

LABORATORIAL E ÉXAME DE

Ass. do

Classificação de Risco

Aferições:

Queixa Principal: DOR EM OMBRO ESQUERDO, ESCORIAçÓES EM MSD E DOR MMll

Alergia:

Observações: NEGA ALERGIA MEDICAMENTOSA. REFERE CAPOTAMENTO E ESTAVA SEM
crNTo.

Enfermeiro cla Classificação: ALEX FERREIRA AMORIM

Conduta:

RX DE TORAX, OMBRO ESQUERDO
TRAMAL 1OO MG + SORO FISIOLOGICO 2OO ML EV^
TENOXICAM 40 MG EV l\ .*r'$

IATENÇÂO; TODOS OS MEDICAMENTOS. PROCEDIMENTOS E EXÁMES DEVERAO SER FETIOS NAS GUIAS DE PRESCRIÇÂO. EXAUC

Dr(a): JAIME DA COSTA BOMFIM
cRM - 3048

'fr.ï
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ilsusËr K2IPAS
h.rÈtb k!:Dh($r +r't'Í*trs È liÍt

aJ/\\ Hc.iPrcet Fìesional

xZ H8u?h8,?ffffi*"0

Paciente:

KLEBER LIMA DA SILVP

Atendimento, 31 77 58

Senha da
Classificação

r lrilll lilll illil lllil lllil lilll ïil1 ilil
317? 5I

Data e Hora: 18t0117z014 14:34

Paciente: 115421 KLEBER LIMA DA SILVA

Data do Nascimento: 05tQ211973 ldade: 40 anos

Nome da Mãe: MARINALVA LIMA DA SILVA

Estado Givil: CASADO Nome do Médico:

Endereço: RUA PAULO LOBO ASSUMPC' - CASA

Cidade/UF: MACEIO AL

RG (ldentidade): 1006827

CPF (Cadastro de Pessoa Fisica): 78622441415

CRN(Certidão de Registro de Nasc):

SEXO: MASCULINO

Gonvenio:2 SUS-AMB/URG

NOME dO PAi: CICERO HONORIO DA SILVA

FELIPPE OMENA RODRIGUES LISBOA

153 BairrO: SERRARIA

Usuário Atendimento: PAULORS

Data de Emissão: 2710611992

Fone:(82)815120714

Data de Emissão CRN:

CRM:5102

ENFERMEIRO(A) DA GLASSIFICAÇÃO: ALEX FERREIRA AMORIM

ESPEclAL|DADEDAcLA|ss|F|cAçÃo:clRURG|AGEL-

Paciente ou Responsável

DOR EM OMBRO ESQUERDO, ESCORIAçOES EM MSD E DOR MMll
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ESTADO DE A
Hospital Regicnal

DH. CLODOLFO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO IPANEMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA,UDE
BODRIGUE$ NTO DE CONSULTÀS

UniAaAe Sotícitante: HOSPITAL REGIONAL CLODOLFO RODRIGUES DE MELO

(assinatura e carimbo)

Profisslonal Solicitante: RUBENS BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR

Vome do Paciente: KLEBER LIMA DA SILVA

ffisGsel3Diaslsexo:MAScUL|No|Fone:(82)815120714
Clínica Solicitada: ORTOPEDIA - ESPECIALISTA EM OMBRO

HÌpótese üiagnóstica
com Breve Histórico e

Medicamentos
Usados:

xx

RX COM FRATURA ANTIGA DE CLAVICULA ESQUERDA JA CONSOLIDADA E FRATURA DO

CORPO DA GLENOIDE.

TC COM FRATURA DO CORPO E COLO DA GLENOIDE COMINUIDA

Motivo do
Encaminhamento

XX

ACOMPANHAMENTO

AGENDAMENTO REALIZADO Avrso'. connpnnecen oi HonRRrurps Do HoRÁRto MARcADo ABAlxo

)ódigo da Consulta:
(XX

N3tõTãrtao Nacional de Saúde:

XXX
Nome ProÍissional.
XXX

lÍnica Solicitada:

Data de Atendimento:
XX

Hora: dentificação Local executante (Sala Bloco):

Proposta de APrazamento

XX
XX
XX
XX

no a unroaoe oe urlgem

Nome do Médico Assistente
(comPleto e Legível)

Assinatura e Carimbo

r sègúioa)
XX
XX
XX
XX

lel El :^tï:ï:.: pREFETTuRA MUNrcrpAL DE sANTANA Do IpANEMA ', ...' ;.:.,;. .. I

lï\ fY HãbïLrGuüÈâïï MRo sEcRETARIA MUNIcIPAL DE sAúDE ' - ' ' " 
I

ãõniüãno-Tõ-
KX
KX

N.o

XX
XX

do Cartão Nacional de Saúde:

ã)
KX
KX

e sem

Sexo: ( )M ( )F
Data Nascimento:

K

Unidade Solicitante:
XX
XX

ü
(X

ìesponsáve{ pelo pteenchimento: (completo, legível e sem abreviatura)
ü
ü
(X

firetor da Unidade Solicitante: (assinatura e carimbo)
ü
ü
XX

ri

orno de Consulta Et :ì

Assinatura Carimbo do Especialista
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Pntffittlil,tlt/ilctPil Df ct ïtPl
SECREÍARÍA fUiIICIPAL DE SÂÚDE

FICHA DE ENCAMINHAMENTO DE PACIENTE
ORIGEM DO ENCAMINHAÈIENTO: DATADA I ICONSULTA: I IDESTINO:

ín Dp

4 n1z

4 v- ^è -*b b, ,4

'íì d) ",,'^-uÍíJ,: 4ç) p6t+9a -> L 4
b4., Crlrì ^-A1

9), t ( t+*.--
us :/

8 7 6 5 4 3 2 1 1 2 3 4 5 6 7 I

I 7 6 5 4 3 2 1 1 2 3 4 5 6 7 I

V tv ill fl I I tl ill tv v

V lv ill lt I I il ill tv V

oo',o,U---,L-bl -ì*/ìi-''!úC1

Obs": Em caso de encaminhamento médlco-ou odontológlco usar o verso.

FICHA DE RETORNO DO PACIENTE

NOME:

ENDEREçC

RESULTADO DO RX / LABORATORIO:

ôQQlÀl^Tl ro^.

2 pnrtEÍttlnt 
tttt{tctpAt 0E clltÂpi

CAtfAPl sEcRgrnrul uUNtctpAL DE SAúoE

No DE INSCR|ÇÃO:

RETORNO DE:

PARA:

oncrósrrco:

TRATAMENTO E ORIENTAÇAO:

I

DATA:
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A
 

DESPACHO 

1. Cite-se a ré, para, querendo, contestar os termos da inicial, no prazo de 
15 (quinze) dias, advertindo-a que a ausência de contestação acarretará na 
aceitação de veracidade das declarações da autora.

2. Cumpra-se. Dê-se Ciência.

Maceió(AL), 04 de junho de 2014.

Henrique Gomes de Barros Teixeira  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Mandado de citação - Rito Ordinário - DE ORDEM 

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
Mandado nº  001.2014/040174-2 
 

MANDADO DE CITAÇÃO

DE ORDEM DO(A) Doutor(a) Henrique Gomes de Barros 
Teixeira, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Capital, da Comarca de Maceió, na 
forma da lei etc.

MANDA o(a) Senhor(a)  (0),   Oficial(a) de Justiça a quem este 
for distribuído, que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, 
EFETUE A CITAÇÃO DO RÉU, conforme decisão prolatada e diante da petição 
inicial, Por tratar-se de processo digital, acessar o site: www.tjal.jus.br, utilizando a 
senha em anexo.

PRAZO: O prazo para responder à ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do mandado no processo.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c 
o art. 319, do CPC).

Destinatário

FEDERAL SEGUROS S/A, do Sol, 79, SALA 410, ED. F. SOARES, Centro - CEP 
57020-070, Maceió-AL 
. 

Eu, Jose Guilherme Costa Braga, o digitei,  conferi e subscrevi. 

                                                   Maceió , 01 de julho de 2014.
 

José Guilherme Costa Braga
Analista Judiciário

*00120140401742*
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 
Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Mandado nº 001.2014/040174-2

Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A

  CERTIDÃO

Certifico eu, Herbert Gomes Menezes (3049), Oficial de Justiça, que em 
cumprimento ao mandado do M.M.Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Capital, Dr. 
Henrique Gomes de Barros Teixeira, e extraído dos autos da Ação de Procedimento 
Ordinário, processo nº. 0709949-85.2014.8.02.0001, proposta por KLÉBER LIMA DA 
SILVA, em face de FEDERAL SEGUROS S/A, dirigi-me  ao do Sol, 79, SALA 410, 
ED. F. SOARES, Centro - CEP 57020-070, Maceió-AL, e aí sendo, DEIXEI DE 
PROCEDER A CITAÇÃO de FEDERAL SEGUROS S/A EM VIRTUDE DA 
MESMA NÃO ENCONTRAR-SE MAIS NO ENDEREÇO INDICADO, SEGUNDO 
INFORMAÇÕES A EMPRESA ENTROU EM FALÊNCIA , razão pela qual devolvo o 
presente mandado para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé.

Maceió, 19 de agosto de 2014.

Herbert Gomes Menezes (3049)
Oficial de Justiça

M591912
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Ato O. Manifestação da parte autora sobre certidão - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador 
Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 

Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
 

 Ato Ordinatório:

 Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas, manifeste-se a parte autora sobre a 
certidão de fls. 22, no prazo de 10 (dez) dias.

Maceió, 23 de setembro de 2014.

Sandra de Lima Buarque  
Analista Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 25/09/2014 13:31 
 Certidão - Processo 0709949-85.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2014,   foi   disponibilizado   na   página   15/24 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   29/09/2014,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante  5  03/10/2014 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado   de 
 Alagoas,   manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   certidão   de   fls.   22,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Maceió,   23   de 
 setembro de 2014. Sandra de Lima Buarque Analista Judiciário" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 25 de setembro de 2014. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MACEIÓ – AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0709949-85.2014.8.02.0001 
 

KLÉBER LIMA DA SILVA, já qualificada nos autos de 
AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de FEDERAL SEGUROS S/A vem por seu 
procurador abaixo subscrito, com o devido respeito à douta presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao despacho de fls. retro, vem expor e requerer o que 
segue: 

 
Ressaltando o fato de a FEDERAL SEGUROS S/A, atual 

Ré na lide em questão, não mais fazer-se presente com sucursal representativa nesta 
capital, sendo assim, vem o Autor, REQUERER a Substituição do Polo Passivo da presente 
ação, alterando a parte demandada para a parte e o endereço abaixo citado.  

 
 

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Senador 
Dantas, n° 74, 5° andar – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205. 

 
 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
 
Maceió, 02 de outubro de 2014 
 
 
 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Mod. DESPACHO VISTO EM CORREIÇÃO

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 
DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  X  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 29 de outubro de 2014.

Henrique Gomes de Barros Teixeira  
Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0709949-85.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                               DECISÃO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2015
Provimento nº 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (  X  ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA
3. COBRE-SE:

3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO
4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO
10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA
12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 

12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES
13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  

 18.5. (    ) MANDADO
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ
19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 
 

Maceió , 19 de novembro de 2015.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0709949-85.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                        DECISÃO- VISTO EM CORREIÇÃO- 2016
PROVIMENTO N.º 19/2011

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 
2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (  x  ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA
3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO
4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 
9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO
10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 
11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA
12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES
13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

18. EXPEÇA-SE: 
18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.4. (    ) OFÍCIO  
18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ
19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió , 18 de novembro de 2016.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0709949-85.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                                      DECISÃO

1. Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 48 (Quarenta e Oito) horas, 

manifesta-se sobre o interesse da continuidade do processo, sob pena de 

extinção, por não promover atos e diligências que lhe competem, atendendo o 

dispositivo do art. 485, III do CPC.

2. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Maceió , 05 de maio de 2017.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 15/05/2017 13:41 
 Certidão - Processo 0709949-85.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 11/12   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   17/05/2017,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  23/05/2017 

           Teor   do   ato:   "DECISÃOIntime-se   a   parte   autora,   para   que,   no   prazo   de   48   (Quarenta   e   Oito)   horas, 
 manifesta-se   sobre   o   interesse   da   continuidade   do   processo,   sob   pena   de   extinção,   por   não   promover   atos   e 
 diligências   que   lhe   competem,   atendendo   o   dispositivo   do   art.   485,   III   do   CPC.Cumpra-se.   Dê-se 
 ciência.Maceió , 05 de maio de 2017.Henrique Gomes de Barros Teixeira Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Maceió, 15 de maio de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Juízo de Direito  3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 
Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Certidão de Decurso de Prazo 

Autos nº 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

CERTIFICO que decorreu o prazo legal, sem que a parte autora 
se manifestasse a respeito dos presentes autos.O referido é verdade, do que dou fé.

Maceió, 19 de maio de 2017.

Ricardo Jorge Duarte de Mendonça  
Analista Judiciário

OBSERVAÇÃO: A presente certidão e emitida obedecendo o que dispõe o art. 1º, § 8º, 
da resolução nº 14/2007 (Sistema de Protocolo Postal), do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas.
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-

900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Sentença Genérica 

Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A
 

SENTENÇA

1. O abandono por parte da Requerente, a qual deixou de promover os 
atos e diligências que lhe competiam, por mais de 30 dias, é confirmado 
pela certidão de fls. 34, pois decorrido o prazo legal, a parte Requerente 
não se pronunciou a respeito de despacho nos autos.

2. Desta forma, DECLARO EXTINTO o presente feito nos termos do 
Art. 485, item III, do CPC de 2015, na forma seguinte:

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
....................................................................................
III - Por não promover os atos e diligências que Ihe 
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 
(trinta) dias;

3. Após o pagamento das custas processuais, proceda-se à devida 
baixa na distribuição. Arquive-se.

Maceió,19 de maio de 2017.

Henrique Gomes de Barros Teixeira 
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL. 

  

 

 

Processo nº: 0709949-85.2014.8.02.0001 

 

  KLÉBER LIMA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por sua advogada que a este subscreve, conforme instrumento procuratório já 
incluso, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência se manifestar, informar e 
requerer o que se segue: 
 
  A presente ação trata de cobrança do seguro DPVAT em decorrência de 
acidente de trânsito e, por assim ser, será necessário avaliar a debilidade sofrida pelo autor a 
fim de que se possa comprovar a graduação da lesão acometida à vítima, através de perícia. 
 

É de fundamental importância trazer a este Douto Juízo a necessidade da 
realização do procedimento supracitado tendo em vista o intuito de se atribuir o valor 
estabelecido em súpero por meio do percentual apurado pelo laudo pericial. 
 
  Todavia já se tem conhecimento quanto à dificuldade de realização da perícia 
junto ao Instituto Médico Legal – IML, tendo em vista que o referido órgão já se pronunciou 
em decisões anteriores quanto à incompetência para a realização de perícias Cíveis, 
declarando-se apto apenas às perícias de cunho penal. 
 
  Isto posto, e diante da necessidade de celeridade processual, requer o Autor 
que seja determinada uma PERÍCIA JUDICIAL, com perito nomeado por este Douto Julgador e 
que os custos da perícia sejam arcados pela Ré, observado o pleito de Assistência Judiciária 
Gratuita, tudo por ser da mais Lídima Justiça! 
 
 
  Nestes termos.   

  Pede e espera deferimento.   

   Maceió/AL, 21 de maio de 2017.    

 

 

ALESSANDRA MARIA CERQUEIRA DE MEDEIROS CAVALCANTE 
OAB/AL 9.509 
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Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Autos nº: 0709949-85.2014.8.02.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A  

                                                      DECISÃO

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o decisum de fls. 
36. Consoante averiguado fora determinada a intimação da parte autora para que a 
mesma promovesse os atos e diligências necessários ao regular prosseguimento do feito. 

Contudo, a parte autora se apresentou aos autos demonstrando 
inequívoco interesse no prosseguimento do feito. Ademais, deixou de ser observado por 
esse cartório cível a necessidade de sua intimação, de forma pessoal, ao comando 
cotejado no despacho emitido. Desta forma, tem-se por clarividente o fato de que a 
sentença prolatada, assim o fora fundamentando-se em premissa falsa, no que toca à 
errônea conclusão de inércia do autor. 

Com isso, a sentença é nula de pleno direito, porque não atingiu o seu 
objetivo, qual seja, a satisfatória prestação jurisdicional.

Em sendo assim e dando prosseguimento ao feito passo a deliberar nas 
linhas seguintes.

Perscrutando-se os autos observa-se que se está diante de pretensão 
concernente à percepção de indenização proveniente de seguro DPVAT, pelo que se 
tem por imprescindível, nos casos de invalidez permanente/parcial, a realização de 
perícia médica, a fim de restar identificada a intensidade das lesões sofridas pela vítima, 
tudo com o objetivo de restar determinada não somente a invalidez, como também sua 
extensão e o grau de incapacidade do acidentado.

Sendo assim, com fundamento no artigo 465, caput e parágrafos, do CPC, 
nomeio o Dr. Elio Gonçalves Melo Júnior, CRM/AL 6277, para atuar como perito 
nos presentes autos, com o fito de contribuir, através de seus conhecimentos técnicos, 
na elucidação dos fatos alegados na exordial.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

99
49

-8
5.

20
14

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

2B
26

12
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

O
M

E
S

 D
E

 B
A

R
R

O
S

 T
E

IX
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
08

/2
01

8 
às

 1
9:

58
 .

fls. 37



Juízo de Direito - 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 

Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: 
vcivel3@tjal.jus.br

Importante salientar que a perícia se destinará a promover a análise médica, 
com o intuito de apurar os danos causados pelo acidente à saúde do autor. Para tanto, o 
perito pode utilizar-se de todos os meios necessários para instruir o laudo pericial.

Em observância aos parâmetros de razoabilidade, arbitro os honorários do 
perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), que deverão ser depositados na conta 
corrente do Bradesco, de titularidade do Sr. Perito, de n. 304084-4, agência 3229, CPF: 
077.076.384-76, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação ora determinada, 
ficando condicionada a realização da perícia ao pagamento dos honorários do perito 
nomeado, devidamente comprovado em juízo.

Intimem-se as partes para, querendo, indicarem seus assistentes técnicos e 
apresentarem quesitos, no prazo supra.

Designo Audiência de Conciliação/Instrução e Julgamento para o dia 30 de 
agosto de 2018, a partir das 9 horas, por ordem de chegada, na sede deste Juízo, 
para a realização da audiência e do exame quantitativo de lesões corporais na parte 
autora, com o fito de restar devidamente atestado se a incapacidade é total ou parcial e 
qual o percentual da invalidez acometida pelo Requerente.

Por fim, deverão as partes fazerem-se presentes na audiência ora designada, 
acompanhadas de seus advogados, devendo, ainda, a parte autora comparecer em Juízo 
munida dos documentos necessários, tais como prontuários e exames médicos relativos 
ao acidente.

Publique-se e intime-se o Sr. Perito.

Maceió , 07 de agosto de 2018.

Henrique Gomes de Barros Teixeira
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 10/08/2018 09:03 
 Certidão - Processo 0709949-85.2014.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0326/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   10/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   14/08/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  20/08/2018 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Chamo   o   feito   a   ordem   para   tornar   sem   efeito   o   decisum   de   fls.   36.   Consoante 
 averiguado   fora   determinada   a   intimação   da   parte   autora   para   que   a   mesma   promovesse   os   atos   e   diligências 
 necessários   ao   regular   prosseguimento   do   feito.   Contudo,   a   parte   autora   se   apresentou   aos   autos   demonstrando 
 inequívoco   interesse   no   prosseguimento   do   feito.   Ademais,   deixou   de   ser   observado   por   esse   cartório   cível   a 
 necessidade   de   sua   intimação,   de   forma   pessoal,   ao   comando   cotejado   no   despacho   emitido.   Desta   forma,   tem-se 
 por   clarividente   o   fato   de   que   a   sentença   prolatada,   assim   o   fora   fundamentando-se   em   premissa   falsa,   no   que 
 toca   à   errônea   conclusão   de   inércia   do   autor.   Com   isso,   a   sentença   é   nula   de   pleno   direito,   porque   não   atingiu   o 
 seu   objetivo,   qual   seja,   a   satisfatória   prestação   jurisdicional.   Em   sendo   assim   e   dando   prosseguimento   ao   feito 
 passo   a   deliberar   nas   linhas   seguintes.   Perscrutando-se   os   autos   observa-se   que   se   está   diante   de   pretensão 
 concernente   à   percepção   de   indenização   proveniente   de   seguro   DPVAT,   pelo   que   se   tem   por   imprescindível,   nos 
 casos   de   invalidez   permanente/parcial,   a   realização   de   perícia   médica,   a   fim   de   restar   identificada   a   intensidade 
 das   lesões   sofridas   pela   vítima,   tudo   com   o   objetivo   de   restar   determinada   não   somente   a   invalidez,   como   também 
 sua   extensão   e   o   grau   de   incapacidade   do   acidentado.   Sendo   assim,   com   fundamento   no   artigo   465,   caput   e 
 parágrafos,   do   CPC,   nomeio   o   Dr.   Elio   Gonçalves   Melo   Júnior,   CRM/AL   6277,   para   atuar   como   perito   nos 
 presentes   autos,   com   o   fito   de   contribuir,   através   de   seus   conhecimentos   técnicos,   na   elucidação   dos   fatos 
 alegados   na   exordial.   Importante   salientar   que   a   perícia   se   destinará   a   promover   a   análise   médica,   com   o   intuito 
 de   apurar   os   danos   causados   pelo   acidente   à   saúde   do   autor.   Para   tanto,   o   perito   pode   utilizar-se   de   todos   os 
 meios   necessários   para   instruir   o   laudo   pericial.   Em   observância   aos   parâmetros   de   razoabilidade,   arbitro   os 
 honorários   do   perito   em   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais),   que   deverão   ser   depositados   na   conta   corrente 
 do   Bradesco,   de   titularidade   do   Sr.   Perito,   de   n.   304084-4,   agência   3229,   CPF:   077.076.384-76,   no   prazo   de   05 
 (cinco)   dias,   contados   da   intimação   ora   determinada,   ficando   condicionada   a   realização   da   perícia   ao   pagamento 
 dos   honorários   do   perito   nomeado,   devidamente   comprovado   em   juízo.   Intimem-se   as   partes   para,   querendo, 
 indicarem   seus   assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos,   no   prazo   supra.   Designo   Audiência   de 
 Conciliação/Instrução   e   Julgamento   para   o   dia   30   de   agosto   de   2018,   a   partir   das   9   horas,   por   ordem   de   chegada, 
 na   sede   deste   Juízo,   para   a   realização   da   audiência   e   do   exame   quantitativo   de   lesões   corporais   na   parte   autora, 
 com   o   fito   de   restar   devidamente   atestado   se   a   incapacidade   é   total   ou   parcial   e   qual   o   percentual   da   invalidez 
 acometida   pelo   Requerente.   Por   fim,   deverão   as   partes   fazerem-se   presentes   na   audiência   ora   designada, 
 acompanhadas   de   seus   advogados,   devendo,   ainda,   a   parte   autora   comparecer   em   Juízo   munida   dos   documentos 
 necessários,   tais   como   prontuários   e   exames   médicos   relativos   ao   acidente.   Publique-se   e   intime-se   o   Sr.   Perito. 
 Maceió , 07 de agosto de 2018. Henrique Gomes de Barros Teixeira Juiz de Direito" 

           Maceió, 10 de agosto de 2018. 
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Juízo de Direito  3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro 
Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br

Mod. Certidão de Decurso de Prazo 

Autos nº 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação: Procedimento Ordinário 
Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA 
Réu: FEDERAL SEGUROS S/A 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que a audiência designada para o dia de hoje 
deixou de ser realizada, tendo em vista, que a parte ré não foi citada nos presentes 
autos.O referido é verdade, do que dou fé.

Maceió, 30 de agosto de 2018.

Ricardo Jorge Duarte de Mendonça  
Analista Judiciário

OBSERVAÇÃO: A presente certidão e emitida obedecendo o que dispõe o art. 1º, § 8º, 
da resolução nº 14/2007 (Sistema de Protocolo Postal), do Tribunal de Justiça do Estado 
de Alagoas.
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Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, 

Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-mail: vcivel3@tjal.jus.br
Autos n° 0709949-85.2014.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  KLÉBER LIMA DA SILVA 

Réu:  FEDERAL SEGUROS S/A 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (    ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (  X  ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Maceió(AL), 11 de outubro de 2018.

Ayrton de Luna Tenório  
Juiz de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Capital
Av. Presidente Roosevelt, 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: 3218-3509, Maceió-AL - E-

mail: vcivel3@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0709949-85.2014.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: KLÉBER LIMA DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembleia, 100, 16º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 16 de janeiro de 2020. Marcelo Rodrigo Falcão Vieira - Analista(escrivão substituto)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2690337- C3/ 2020-00304/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MACEIO/AL 

 

 

 

Processo: 07099498520148020001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KLEBER LIMA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/01/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/01/2014. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 18/01/2014. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº 5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MACEIO, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

99
49

-8
5.

20
14

.8
.0

2.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

40
B

54
2D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

D
JA

 A
LV

E
S

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 M
E

LO
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
02

/2
02

0 
às

 2
0:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
A

C
20

70
02

44
64

6 
   

 .

fls. 51



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos porSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KLEBER LIMA DA SILVA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca 

de MACEIO, nos autos do Processo nº 07099498520148020001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014168654 Cidade: Canapi Natureza: Invalidez

Vítima: Kleber Lima da
Silva

Data do acidente: 18/01/2014 Emissor do
parecer:

Luciula
Prata
Moratori

Seguradora: GENTE
SEGURADORA S/A

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CRM do médico: 921386

PARECER

Data da análise: 19/03/2014

Valoração do
IML:

0,00

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA EM OMBRO E

Resultados
terapêuticos:

TTT CONSERVADOR

Sequelas
permanentes:

DANO FUNCIONAL EM OMBRO E

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida:
Quantificação das

sequelas:
DANO MEDIO EM OMBRO E

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: LUCIULA MORATORI

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25 1 50

Valor avaliado:1.687,50
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